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O CODEFAT, em reunião do dia 19.02.2003, deliberou 
sobre os seguintes assuntos: 

 

 

atificou a Resolução nº 312, de 10 de fevereiro de 2003, 
aprovada “ad referendum”, que autoriza a alocação de recursos do 
FAT, no Banco do Brasil, para aplicação no PROGER - Urbano.  
http://portalfat.mte.gov.br/wp-content/uploads/2016/01/Resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-312-de-
10-de-fevereiro-de-2003.pdf 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

provou a constituição de Grupo de Trabalho Especial, integrado 
por uma representação paritária (Governo, Trabalhadores e 
Empregadores), com o objetivo de elaborar estudos para 
reformatação institucional de todos os programas do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador – FAT.  
http://portalfat.mte.gov.br/wp-
content/uploads/2016/01/Resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-
313-de-19-de-fevereiro-de-2003.pdf 
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